
Prefeitura Municipal de Ouro Branco
Estado de Minas Gerais
Procuradoriajurídica

CAMAR/\ MUNICIPAL DE BRANCL
Confere com o original

I ENTE

VI -P SI NTE

PREFEITURA DE
OURO BRANCO

li

LEI NO 2.924, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.

INCLUI A CELEBRAÇÃO DE "NOSS SENHORA
APARECIDA" NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
MUNICÍPIO E AUTORIZA O FOMENTO À
REALIZAÇÃODOS EVENTOS COMEMORATIVOS.

A Câmara Municipal de Ouro Branco, por seus representantes legais, aprovou, e eu,

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10. Fica incluído no calendário oficial do Município de Ouro Branco a

celebração de "Nossa Senhora Aparecida", no dia 12 de outubro.

SI 0: Fica o Poder Público Municipal autorizado a fomentar ou realizar as

comemoraçõesda celebração descrita no caput mediante o repasse?de recursos,
autorização gratuita de uso de espaços públicos, contratação fileartistas e
pregadores, estruturas de som, iluminação e outras que se façam necessárias.

S20 Caso o Poder Executivo fomente ou realize os eventos comemprativos,estes
deverão ocorrer entre os dias 10 de outubro e 20 de novembro, observando-se o
calendário de eventos municipais.

Art. 20. A organização e a divulgação das comemoraçõesda data prevista nesta Lei

ocorrerão com a participação da comunidade Católica Apostólica Romana local,

representada pelas paróquias instaladas em Ouro Branco, conforme indicação dos
respectivos sacerdotes responsáveis.

Art. 30. Fica autorizado ao poder Executivo a regulamentar esta Lei, para fins de sua
fiel execução.

Ouro Branco, 31 de outubro de 2025
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no Gucciro de aviso.

Respo súve!

"Esta Lei é originária do Poder Legislativo, resultante do Projeto de Lei ng
Vereadores: Ivanildo da Silva Alves e Nilma Aparecida Silva.
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